
 

 

 

REQUERIMENTO N.º /2021 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO 

DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito em exercício do 

Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, 

providência no sentido de determinar a implantação de uma praça equipada com playground 

infantil, no canteiro triangular localizado no início da Rua da Antena no final da Avenida Vera 

Lúcia Alves Nogueira no Bairro Sagarana. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 28 de janeiro de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

Vice-líder do PSL  



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito em 

exercício do Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal 

competente, providência no sentido de determinar a implantação de uma praça equipada com 

playground infantil, no canteiro triangular localizado no início da Rua da Antena no final da 

Avenida Vera Lúcia Alves Nogueira no Bairro Sagarana. 

 

Tal requerimento dispõe sobre a busca para melhorar o lazer das crianças e 

proporcionar melhor qualidade de vida à população. 

 

O acesso à prática de esportes a aos momentos de lazer são fundamentais para a 

melhoria da qualidade de vida de qualquer pessoa. Para crianças, a convivência com outras crianças 

contribui ainda mais para ampliar amizades, o sentimento de pertencer a um grupo, garantindo o seu 

direito de viver plenamente, utilizando os recursos de sua comunidade. 

 

Pela razão exposta, espero contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 

 

Unaí, 28 de janeiro de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

VEREADOR RAFHAEL DE PAULO 

Vice-líder do PSL  
  



 

 

ANEXO 

 

 


